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         Resolução n°. 032/97 
 

                                        

                                                                        Aprova a Lei Orgânica Município de Pingo 

                                                                         D’Água e dá outras  providências. 

                                                                                  

 

                   A Câmara Municipal de Pingo D’Água, por seus Vereadores, aprovou e a 

Mesa promulga a seguinte resolução:   

 

                    

                    Art. 1° - Fica aprovada a Lei Orgânica do Município de Pingo-D’Água . 

 

                    Art. 2° - Ao final do texto da Lei citada no artigo anterior, os vereadores 

apuram suas assinaturas, que representara a autenticidade da mesma.  

 

                   Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.  

 

                   Art. 4° - Esta resolução entrara em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

 

Pingo D’Água, 16 de setembro de 1997. 
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Secretário 

 


